PROJETO DE LEI Nº 2.984/2019


O povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes APROVA, e o Prefeito do Município, SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica modificado o artigo 8º da Lei nº 4.210 de 21 de dezembro de 2018, Lei Orçamentária Anual, sendo o percentual de suplementação em 20% (vinte por cento), passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º. Para ajustes na programação orçamentária, ficam os Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 20% (vinte por cento), do total do orçamento, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei.

Art. 2º - O limite autorizado no art. 08º não será onerado quando o crédito suplementar destinar-se-à:
I. Incorporar ao orçamento corrente, valor total do excesso de arrecadação identificado, apurado após os estudos necessários em cada fonte de recurso e nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º da Lei nº 4.320/64;

II. Incorporar ao orçamento corrente superávit financeiro até o montante efetivamente apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso I, e 2º, da Lei nº 4.320/64.

III. As suplementações para pessoal e encargos sociais, limitados ao percentual estabelecido no artigo 8° sobre o total do crédito aprovado no grupo de despesa de Pessoal e Encargos Sociais, código I do orçamento vigente, a fim de preservar a apropriação do gasto nos centros de custos das unidades administrativas.

Art. 3 – O percentual de elevação obedecerá às disposições da Lei nº 4.210 de 21 de dezembro de 2018, Lei Orçamentária anual para o exercício financeiro de 2019.
Art. 4 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano/MG, 31 de janeiro de 2019.

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

